
ASSUNTO: Pedido de suplementação para o Processo de Progressão PAEPE -
CSARH 03 - CCUEC e CENAPAD

 

DECISÃO ConTIC D-15/2023

O Conselho de Tecnologia de Informação e Comunicação – ConTIC, em sua 12ª
reunião extraordinária, aprovou por unanimidade o pedido de suplementação financeira para
contemplar o(a) próximo(a) classificado(a), 9º colocado(a) Horizontal Superior (matrícula
321919), conforme os critérios de distribuição de recurso da Progressão PAEPE -
CSARH-03 (CCUEC e CENAPAD) - 2023.

Cidade Universitária “Zeferino Vaz”
07 de junho de 2023

Profª. Drª. Islene Calciolari Garcia
Presidente
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